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PROJETO DE LEI N" 70 de 06 de maio de 2026.

Autoriza a abcrfi.ua de Cródito Adicional Especíal

FAÇO SABf,R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

ARTIGOI'- Fica o Poder Executivo. autorizado a abrir. na Conrabilidade da Prefeitura
Municipal. Crc'ditos Adicionais Especial valor total dc Il$ 75.000.00 (sctenu cinco
mil reais). em conformidade com o aíigo 41. incisos II da Lei Federal n'.4.320164
com a scguinte classificação orçamentária:

ARTIGO 3"- Esta Lei entÍará cm ügor na data de sua publicação.

Prefeiturs Municipal de Nova Aliança, 06 de maio de 2026
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JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito Municipal de Nova Âliança.
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são oonferidas por lei.

02 PREF'T,I'IURA
02.07 Secretaria Municipal de Assistência Social
02.07.02 F'undo Municipal de Assistôncia Social

0E Assistência Social
08 244 Assistência Comunitiiria
08 244 0009 Ações Assistência Social l]ásica
08 244 0009 2028 0000 - Manutenção Assistência Social Básica
4.4.90.52.00 Equiparncntos e Material Pcmrancnte
0.05.00-500.000 convênios c outros

BARBOSA DE

ARTIGO 2'- A cobertura dos cÉditos adicional especial de que trata o aÍtigo anterior, serão

cobertos mediante a excesso de anecadação. vinçulado ao Programa Bolsa Família (|GD-BF) e
do Programa de Fortalecimênto Emergencial do Cadastro Único no Sistema Único da
AssÍstência Social (PROCAD-SUAS).
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MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nova Aliança, 06 de maio de 2026

A

Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP

Senhora Presidente

Nobres Vereadores

Subm€temos à apreciaÉo desta Egrégia Câmera Munidpal

o píesente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a utilizar recursos oriundc do

lndice de Getão Descentralizada do Progrema Bolsa Família (IGD-BF) e do Programa de

Fortalecimento Emergencial do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social

(PROCAD-SUAS) para aquisiçáo de materiais de consumo e materiais peÍmanentes no

âmbito da Assistência Social do Município.

Os recursos do IGD-BF têm como finalidade apoiar a

gestão e execuçáo do Programa Bolsa FamÍlia e do Cadastro Único, possibilitando

melhorias na estrufura admanistrativa, capacitaÉo de equipes e aprimoramento dos

serviços prestados à populaçáo em situaçâo de vulnerabilftlade social. Da mesma forma,

os recuÍsos do PROCAD§UAS visam fortalecer a gestão do Cadastro Únim,
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especialmente no que se refere à atualizâção cadastral, buscâ ativa e qualiÍicação das

informações das famílias atendidas.

Nesse contexto, a autorizaÉo legislaliva para utilização

desses recursos na aquisiÉo de materiais de consumo e permanentes e medida

necessária paÍe garantir melhores condições de trabalho às equipes técnicas, bem como

proporcionar maior eficiência, qualidade e agilidade no atendimento aos usuários dos

serviços socioassistenciais.

A aquisição de equipamentos, mobiliários, materiais de

informática, entre oúros bens permanentes, além de mãteriais de expediente e insumos

diversos, contribuirá diretâmente para o Íortalecimento da rede de proteção social básica,

especialmente no atendimento às famílias inscritas no Cadastro Único e beneÍiciárias de

programas sociais.

lmportante resaltar que a utilização dos recursos observará

rigorosamente as noímativas federais que regulamentam a aplicaÉo do IGD-BF e do

PROCAD-SUAS, garantindo a legalidade, transparência e adequada prestação de contas.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido, contamos com a

epreciaÉo favorável dos Nobres Vereadores para aprovaçâo do presente Projeto de Lei.

Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 06 de maio de 202ó
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12105/2026 10 )7

{] Visua{izôr Pix ôgrupêdos

* Extrato de Conta Corrênlê--

Cliente - Conta atual

Banco do Brasrl

Agência 6707-5

Conta corrent€ 9304"1 NOVAALIANBL GBF FNAS

Pêriodo do 
Mês aluar

Documenlo Valor R$

2.143.722000362 345.60C

G3331210236209611
1210512026 1026.18

Saldo

0,00 c

Lançamêntos

Dt, Dt,
balancete movimento

30to4t2026

12t0512026 12t0512026

1210512026

Ag- ongem

0000

9001

0000

Lote

00000

12130

00000

Hislórico

00O Saldo Anteíor

632 Ordem Bancária

999SALDO 345,60 C

lnvêst. Resgalê Autom-

Saldo

Júros '
Date dê Debito de Juros

roF '
Dátâ de Debito de tOF

Saldo dê fundos de investimento

62.001,03 C

62.346,63 C

0.00

29t05no26

0,00

01to6t2026

88 RF CP Aulomático 62.001.03

*** Â co TA A0 FOr rrrovr!,lENTÂoÁ:**

ransaçào eíetuada com sucesso por: JD774484 ANDREA BORASCHI VICENTET

https://autoâtendimenlo2 bb.com.br/apf-apfêutoalendrmenlo/index.html?v=3. í 5 3#/lemplate/-2Fconsultas-2FOOg-0.bb 111
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O Visuôli?aÍ Pix ôgrupôdos

3 Extrato de Conta Corrente

Cliente - Contâ alual

Banco do Brasil

Agência 6707-5

ContãcoÍrent6 13517-8 NOVAALIANCAPROCAD-SUAS

L]/""fl" 
t" 

Mês aruat

Documento Valor RS

G3331210236209611
12105t20261027 41

Saldo

0,00 c

LançaÍnentos

or Dt.
balancete movrmento

27 tO1t2026

Ag. origem

0000

Lole

00000

Hrstórico

000 Saldo Anterior

lnvest. Resgate Autom.

Saldo

Juros '
Data do Debito de Juros

roF '
Dáta de Debito de toF

Saldo de fundos de investimento

8.543,65 C

8.í3,65 C

0,00

29105t2026

0,00

01to6t202Ê

BB RF CP Aulomálico 8.543.65

oBsERvaçÕES:

Tíansação eíetuada com sucesso por: JD774484 ANDREA AORASCHI VICENTE

hftps://autoatendimento2. bb.com.br/apÊapj-autoatendimenlo/index.html?v=3.15-3#/template/-2Fconsultas-2F009-0. bb 1t1
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12t0512O26 13:03

il Yr!uaiizaí P!r ê9rlrpaios

Elanco do Brasrl

sl
ú§rÉ |

Extrato de Conta Correntê

Documento Valor R$

G3371212551641351
12105/2026 13:03i01

Saldo

000c

Cliente - Conta atual

Agência 6707-5

conta coíÍenre 9307-6 NOVAALIANBL PSA FNAS

PeÍíodo do Mês arual

Lançementos

Dt. Dt,
balancetê movimento

2S/0412026

Ag. origem

0000

Lote

00000

Hrstórico

000 Saldo Anterior

Invest. ResgaleAulom.

Saldo

Juros '
Data de Debito dê Juros

toF '
Data de Debito de IOF

Saldo de Íundos de investimento

20..157.67 C

20.151.67 C

0,00

29n5/2026

0,00

01t06t2026

BB RÊ CP Aulomático 2A_457,67

..* À coNTÂ NAO FOr ItoVT}tE TAOÂ "'

oBsERvÀçõEs:

TransaÉo efetuada com sucesso por: JD774484 ANDREA BORASCHIVICENTE

https://autoatendimento2.bb.com. br/apÍ-apj-autoatendimento/index.html?v=3.15.3#/template/-2Fconsultas-2F009-0'bb
1t1



Prefeitura Municipal de Nova Atiança
Projeção de Arrecadação

Período: Janeiro/2026 a AbriU20Z6

I - lnform.çÕo ConsldGrad. no Cálculo

Entidade: Consolidado

Fonte: Recursos Federais

ClasslÍlcaçáo Econômlca de Recelta: Todas as Receitas

Arrecadação até AbriU2026 (a)

Arrecadaçáo até AbriU2025 (b)

Arrecadaçáo de Maio até Dezembro/2o25 (c)

Taxa lncremento (a / b) (d)

Previsáo de arecadação para o 2.e período de 2026 (d * 6)

L,94A,2L8.67

L,262,35A.7 5

4,47r,318.84

54.33

6,900,657.91

2 - DGmonstnçáo do Cálcuto do Excêsso d. ArÍ.c.d!çáo
( + ) Arrecadação do I. perÍodo de 2026

( + ) Previsão do 2" perÍodo de 2026

( - ) Previsão da receita para 2OZ6

( - ) Provável Excasso de Arrccadeçáo
( - ) Excêsso de Arrêcadaçáo Utlllzado
( - ) Crédho Extraordlnários Abertos no Exercíclo
( = ) Excesso dG Arrêcâdaçáo Consldêrrdo

1,948,218.67

6,900,657.91

3,577,000.00

5,271,876.58

o.oo

o.oo

5,27r,876.58
ilota Expllcetlva:

de se calcular o excesso de arrecadação parà abertura de créditos âdicionais. Oplinado no art. 43 da Lei 4.320/64, pa;ágràfos 3a ê 4e;
2 o cálculo demonstra se houve excesso de arrecadação-no período informando, comparàdo com o mesmo períododo ano ônterior, e mais a tendência pâra o segundo peíodo do eiercÍcio atual;
3' conforme previsto no § 3e do art. 43 da Lei 4.320t64, descontar valor calculado dos créditos adicionais já abertospor excesso de arrecadação até o período.

4. Atendimento ao paráqrafo 4a do art. 43 da Lei 4320: § 4" para o fim dê apurar os recursos utilizáveis, provenientesde excesso de arrecadaçáo, deduzir-se-a a importênciá ãàsiieiitoi extraoroinários abertos no exercício.

1. A metodologia usada é a forma
calculo apresentado se encontra disci

Metabit Sistemas pâra Gestao publicà Vànderlei Passarini glnô; 1/1 - 1L;34


